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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

Exclusivo e Regionalizado para ME, EPP e MEI Conforme dispõe Art. 48 Inc. I e III da Lei Complementar 
nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações posteriores e 

Decreto Municipal 29/2025 

 

Pregão Eletrônico Nº  010/2025 

Processo Licitatório Nº  021/2025  

Critério de Julgamento Menor preço Global 

Preferência ME/EPP/MEI NÃO 

Local: www.novobbmnet.com.br 

Início de Recebimento das 
Propostas 

12/06/2025 às 07h00min 

Término do Recebimento 
das Propostas 

26/06/2025 às 07h50min 

Abertura e Análise de 
Proposta 

26/06/2025 às 08h00min 

Início da Etapa de Lances 26/06/2025 às 08h05min 

Sistema www.novobbmnet.com.br 

Modo de Disputa Aberto  

Valor Previsto da 
Contratação 

R$62.695,20 (Sessenta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais 
e vinte centavos) 

Objeto do 
certame 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAI, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA. 

AMPARO 
LEGAL 

Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 010/2024, e demais 
legislações pertinentes. 

Validade da 
Proposta 

Mínimo de 60 (sessenta) dias 

 
 

Contatos e informações: Juliano Pinto Martins – Pregoeiro 

E-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao@marlieria


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 2 de 57 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2025 

 

Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de nenhuma forma, 
sob pena de desclassificação. 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediado na Praça JK, n° 106, Centro, 
Marliéria/MG, torna público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 010, de 16 de janeiro de 2024 e do Decreto 
Municipal n° 017/2024, de 29 de janeiro de 2024, (que regulamenta o sistema de Registro de Preços no Município),  e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações www.novobbmnet.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da Comissão 
Licitações no endereço descrito no cabeçalho, ou por meio eletrônico no site www.marlieria.mg.gov.br  
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.novobbmnet.com.br), ou pelo e-mail: 
licitacao@marliéria.mg.gov.br. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Marliéria, no endereço www.marlieria.mg.gov.br ou na plataforma de licitações 
www.novobbmnet.com.br. 
 
A abertura da sessão será às 08:h00min, do dia 26 do mês de junho de 2025, horário de Brasília, no sítio 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, quando será processada disputa e habilitação. 
 
1.  DO OBJETO 
1.1.  O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes para alunos 
das escolas da rede municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Marliéria/MG., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar dessa licitação para efeitos da Exclusividade de Regionalidade: 

3.1.2 Para efeitos do Decreto n° 29/2025, considera-se: I - Âmbito local: os limites geográficos do Município de 

Marliéria; II -Âmbito regional: a)os municípios integrantes da Região Metropolitana do Vale do Aço, notadamente os 

municípios de Coronel Fabriciano, Ipatinga, Santana do Paraíso, Timóteo, Açucena, Antônio Dias, Belo Oriente, Bom 

Jesus do Galho, Braúnas, Bugre, Caratinga, Córrego Novo, Dionísio, Dom Cavati, Entre Folhas, Iapu, Ipaba, Jaguaraçu, 

Joanésia, Mesquita, Naque, Periquito, Pingo-d'Água, São João do Oriente, São José do Goiabal, Sobrália, Vargem 

Alegre.a; b)os municípios de Governador Valadares, Itabira, João Monlevade e Nova Era, sitos no eixo da BR-381. III- 

III – Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP): aquelas assim definidas nos termos do art. 3º, caput, 

incisos L e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema, inclusive em processos 
presenciais, ou de sua desconexão; 

 
 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 3 de 57 

 

3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso ao sistema para participar de licitações na forma 
eletrônica; 
 
3.5.  A microempresa e empresa de pequeno porte, assim qualificada nos termos da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderá participar desta licitação usufruindo dos 
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar, devendo para tanto declarar no campo 
próprio do sistema sua condição. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  
 
3.6.3.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
 
3.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
 
3.6.7. O impedimento de que trata o subitem 3.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

 
4.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a 
abertura da sessão pública. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
4.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 4 de 57 

 

4.3.3. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.3.4. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
4.3.5. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
4.3.6.  Declaramos que estamos enquadrados como microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
sociedade cooperativa e que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021, se for o caso. 
 
4.4. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido. 
 
4.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa; 
 
4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS 
5.1 A presente licitação está disponível para recebimento de propostas na Plataforma BBMNET. 
 
5.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 
no Sistema.   
 
5.3.   O Acesso para participar desta licitação está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações.  
 
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.  
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 5 de 57 

 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os uniformes em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
 
5.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
 
6.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 
bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
 
6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE  
 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital. 
6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 
6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 1,00 (um real). 
 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
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6.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, decrescente com prorrogações. 
 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da fase competitiva. 
 
6.12.2. Encerrada a etapa competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, o responsável pelo 
procedimento licitatório poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 
 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
6.12.4. Na hipótese de não haver novos lances na prorrogação automática nos termos do subitem anterior, 
a etapa será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente 
de classificação. 
 
6.12.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.12.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o desempate ocorre automaticamente pelo sistema após o fim da 
disputa.  
 
6.14. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor, sendo que os 
lances iguais serão classificados conforme a ordem de classificação no sistema 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. Encerrada a etapa de que trata os subitens 6.15 e 6.16 o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme sua vantajosidade. 
 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o responsável pelo procedimento licitatório 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação no edital, e quanto 
ao disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/21. 
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7.2. Definido o resultado do julgamento, o responsável pelo procedimento licitatório poderá negociar, por 
meio do sistema, condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro colocado sendo possível 
o acompanhamento pelos demais licitantes, objetivando-se: 
 
7.2.1. redução do preço ofertado, a depender do critério de julgamento adotado; 
 
7.2.2. qualidade superior do objeto licitado, desde que mantenha as características mínimas definidas no 
Termo de Referência; 
 
7.2.3. melhorias nas condições da garantia oferecida. 
 
7.3. É vedada a utilização da negociação para correção de erros no Termo de referência ou alteração da 
natureza do objeto licitado. 
 
7.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do orçamento estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
7.5. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
 
7.6.  Será estabelecido o prazo de, no máximo, 1hs (uma hora), contado da solicitação do responsável pelo 
procedimento licitatório, no sistema, para envio da documentação de habilitação e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata este 
artigo. 
 
7.7. Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o exercício do direito de preferência, 
nos seguintes termos: 
 
7.7.1 Quando houver empate ficto, situação em que a proposta apresentada pela microempresa e empresa 
de pequeno porte seja até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, poderá a 
empresa ME/EPP apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 
 
7.7.2 A apresentação de proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, a contar da convocação do pregoeiro, através do sistema, sob pena de 
preclusão; 
 
7.7.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
da cota principal não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.7.4. Na hipótese da desistência ao exercício do direito de preferência ou da não contratação da 
microempresa e empresa de pequeno porte será declarada melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da cota principal da fase de lances. 
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a Proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, observando o direito de 
preferência assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte, verificando a aceitabilidade da 
proposta e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda este edital. Nesta hipótese o Pregoeiro poderá negociar com a 
Proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.9. Após definido o ganhador da licitação, o Pregoeiro poderá consultar a legalidade da empresa nos 
seguintes órgãos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 8 de 57 

 

 
7.9.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
 
7.9.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
7.11.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.11.2. não obedecer às especificações técnicas contidas nas planilhas e no Termo de referência; 
 
7.11.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
8.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o responsável 
pelo procedimento licitatório verificará a documentação de habilitação do licitante, conforme disposições 
do edital de licitação. 
 
8.1.1.   Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 
 
8.2. Os documentos remetidos por meio do sistema BBMNET poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) pregoeiro(a).  
 
8.3. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de cumprir o objeto da licitação. 
8.4.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 
 
8.4.1. Habilitação Jurídica 
8.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 
8.4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.4.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;  
 
8.4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.4.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
8.4.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
8.4.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
8.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
8.4.2.3. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual. 
 
8.4.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal. 
 
8.4.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
8.4.2.6.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 
8.4.3. Documentação Técnica 
8.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
8.4.3.1.1. A exigência de qualificação técnica nos certames públicos, notoriamente, possui como finalidade 
comprovar que o licitante possui aptidão necessária para a realização da atividade pertinente ao objeto da 
licitação e, quando for o caso, o conhecimento técnico especializado e a capacitação operativa para cumprir 
o objeto do contrato. 
 
8.4.4. Qualificação Econômico-Financeira 
8.4.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa 
jurídica. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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8.4.4.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
8.4.4.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 
8.4.4.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
8.4.4.2.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. 
 
8.4.4.3. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e a equipe de apoio poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.4.4.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital de licitação. 
 
8.4.4.5. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.4.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971 
8.4.4.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
8.4.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
 
8.4.4.5.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.4.4.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
8.4.4.5.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
 
8.4.4.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
9.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco.) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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9.2. O prazo para convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado desde que: 
 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 
 
9.3.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
9.4. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
as peças com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão 
daqueles que mantiverem sua proposta original; 
 
9.5. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
 
9.6.  O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
 
9.7. Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva. 
 
9.8. A habilitação dos licitantes, que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 
 
9.8.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
9.8.2.  quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas neste edital e no Decreto Municipal n° 017, de 29/01/2024. 
 
9.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do 
Município e no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9.10. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura do 
último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
9.11. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
9.12. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes deste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
9.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.14. Na assinatura da ata, será verificada a manutenção das condições de habilitação consignadas no edital 
de licitação, que serão mantidas pelo licitante durante a vigência da ata ou instrumento equivalente. 
 
9.15. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
de licitação, se recusar a assinar a ata, ou não aceitar, ou não retirar o instrumento equivalente, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
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negociação, celebrar a contratação ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções mencionadas neste edital e em outras legislações 
aplicáveis. 
 
9.16. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, a Administração Municipal, observados o orçamento 
estimado e o valor máximo aceitável e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
 
9.16.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, para a obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
9.16.2. adjudicar e celebrar ata ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
9.16.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração Municipal caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
9.17. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 
9.16.1. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; 
 
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
 
10.2. Será respeitas, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes fornecedores registrados na 
ata de registro de preços; 
 
10.2.1.   Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedoras que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original; 
 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços; 
 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do disposto no subitem 10.1, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poder: 
 
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. DOS RECURSOS 
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11.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante. 
 
11.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 
pena de preclusão.  
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.novobbmnet.com.br 
 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.12. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

http://www.novobbmnet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 14 de 57 

 

 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
12.1.5. fraudar a licitação; 
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
12.2.1. advertência;  
 
12.2.2. multa; 
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021: 
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle 
 
12.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da 
Lei 14.133/2021. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1. 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer interessado é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo submeter o pedido em até 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, na forma prevista no edital de licitação. 
 
13.1.1 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que deverá 
ser motivada nos autos do processo de licitação. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
13.3. O responsável pelo procedimento licitatório responderá aos pedidos de esclarecimento e examinará 
as impugnações, quanto aos pressupostos de admissibilidade, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital de licitação. 
 
13.4. Após o exame de admissibilidade, as impugnações serão encaminhadas para decisão da autoridade 
competente. 
 
13.5. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 
Administração. 
 
13.6. Deferida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
13.7. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 
13.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS DOTAÇÕES 
14.1. O faturamento será efetuado mediante a entrega dos uniformes e o pagamento será efetuado , em até 
30 (trinta) dias, após a apresentação e aceitação da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia,  transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento de Contabilidade 
do Município. 
 
14.2. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as estregas estiverem 
em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
14.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
14.4. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela empresa contratada, nos termos da ata/contrato. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento.  
 
14.6. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
14.7 As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do 
orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro: 
 
02.07.01.12.361.0008.2021.339032 - FICHA 810 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 

02.07.01.12.365.0007.2023.339032 - FICHA 839 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 

02.07.01.12.365.0007.2055.339032 - FICHA 850 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 

02.07.02.12.361.0008.2054.339032 - FICHA 886 - FONTE 1 550 000 0000 "QESE" 

02.07.02.12.365.0007.2125.339032 - FICHA 906 - FONTE 1 550 000 0000 "QESE" 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
16.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br .  
 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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16.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
 
16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
APENSO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO II – MODELO PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV – MIINUTA CONTRATUAL 

 
Marliéria, 11 de junho de 2025. 

                    
 

 
HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
 
 

JANILMA AUXILIADORA SANTOS 
Secretária Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia 
                                                                             

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal n° 14.133/2021) 
1.1. Contratação de empresa para confecção e fornecimento de uniformes escolares, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 
 

ITEM 01 - UNIFORME ESCOLAR MASCULINO COMPOSTO POR CONJUNTO 
DE CAMISA COM MANGA MALHA PV TAMANHO 04 A 16 ANOS ,P,M,G 
Malha PV, 67% poliéster e 33% viscose, COR: AZUL MÉDIO Sendo as 
mangas com detalhe nas bordas na cor amarelo e azul; a gola em decote 
GOLA REDONDO na cor amarela e com um detalhe azul. 
Personalização frente: Lado esquerdo superior do peito com o Logotipo da 
“Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia ” e manga lado 
direito com o logotipo do município e BERMUDA MASCULINA HELANCA 
TAMANHO 04 A 16 ANOS, P, M, G Cor azul royal, cós elástico, tecido 
Helanca com detalhe amarelo do lado esquerdo e direito, personalização 
na parte da frente do lado esquerdo com o Logotipo da “Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 

CONJ. 440 

ITEM 02 - UNIFORME ESOLAR FEMININO COMPOSTO POR CONJUNTO DE 
CAMISA COM MANGA MALHA PV TAMANHO 04 A 16 ANOS, P,M,G Malha 
PV, 67% poliéster e 33% viscose, COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com 
detalhe nas bordas na cor amarelo e azul; a gola em decote GOLA 
REDONDO na cor amarela e com um detalhe azul. 
Personalização frente: Lado esquerdo superior do peito com o Logotipo da 
“Secretaria Municipal de Educação, Ciência Tecnologia ” e manga lado 
direito com o logotipo do município e SHORT SAIA HELANCA TAMANHO 04 
A 16 ANOS, P, M, G Cor azul royal, cós 
elástico, tecido Helanca com detalhe do lado esquerdo na cor amarela, 
personalização na parte da frente do lado esquerdo com o Logotipo da 
“Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia”. 

CONJ. 500 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista a natureza 
padronizada dos uniformes, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar. Essa característica 
permite a aplicação de normas e práticas de mercado amplamente reconhecidas e aplicáveis. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nas condições previstas nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. A 
prorrogação será feita conforme a conveniência da Administração e as condições previamente acordadas, 
respeitando a continuidade do fornecimento dos uniformes aos alunos da rede municipal de ensino. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A necessidade de contratação dos serviços de confecção e fornecimento de uniformes escolares está 
fundamentada na promoção da identidade visual e padronização dos alunos da rede municipal de ensino. 
Uniformes adequados são essenciais para criar um ambiente escolar organizado e promover a igualdade 
entre os estudantes. 
2.2. A medida visa garantir que todos os alunos tenham acesso a uniformes de qualidade, confortáveis e 
apropriados para o ambiente escolar, minimizando a discriminação e promovendo a inclusão. Além disso, 
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a padronização dos uniformes contribui para a segurança dos alunos, facilitando a identificação em 
atividades externas e eventos. 
2.3. A contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual 2024 da Secretaria de Educação de 
Marliéria/MG. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1.1. Planejamento e execução da confecção e fornecimento de uniformes escolares para os alunos da 
rede municipal de Marliéria/MG, atendendo aos requisitos de qualidade, conforto e durabilidade, 
conforme as especificações estabelecidas no edital. 
3.1.2. Acompanhamento do processo de confecção, garantindo que as diretrizes de design, material e 
ajuste sejam seguidas de acordo com as orientações e prazos definidos pela Secretaria de Educação de 
Marliéria. 
3.1.3. Preparação de documentação técnica, incluindo certificados de qualidade dos materiais utilizados 
e conformidade com as legislações vigentes, além de relatórios que evidenciem a responsabilidade 
ambiental e as boas práticas adotadas na confecção dos uniformes. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para cumprir com a demanda, a empresa a ser contratada deverá satisfazer os seguintes requisitos: 
4.1. A contratação nos termos apresentados atende aos requisitos exigidos pela legislação vigente e às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia de Marliéria/MG, no que se 
refere à qualidade, segurança e conformidade dos uniformes escolares. 
4.2. A prestação dos serviços não estabelece vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, sendo vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
4.3. A empresa contratada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução anterior de serviços 
similares em características, quantidades e prazos compatíveis com os objetos desta contratação, 
especialmente na confecção de uniformes escolares. 
Subcontratação: 
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da Contratação 
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A empresa contratada para a confecção e fornecimento de uniformes escolares deverá realizar as 
seguintes atividades: 
5.1.1. Realizar a confecção dos uniformes conforme as especificações e critérios estabelecidos no edital, 
garantindo a qualidade dos materiais e a adequação ao tamanho e conforto dos alunos da rede municipal 
de Marliéria/MG. 
5.1.2. Todos os serviços executados devem estar de acordo com as especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência e no Edital de Licitação. 
5.1.3. A empresa contratada deverá realizar a entrega dos uniformes conforme um cronograma a ser 
definido pela Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia de Marliéria, garantindo que os 
alunos recebam seus uniformes dentro dos prazos necessários para o início do ano letivo. 
5.1.4. Todos os serviços executados devem estar de acordo com as especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência e no Edital de Licitação. 
5.1.5. O contratante reserva-se o direito de solicitar a presença de representante da empresa contratada 
a qualquer momento, mesmo que os serviços tenham sido realizados conforme o item 5.1.3, para garantir 
a conformidade e qualidade da entrega. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas acordadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo cada parte responsável pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que 
necessário, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.4. Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o gestor na fiscalização quanto aos aspectos técnicos da 
confecção dos uniformes escolares. 
6.5. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto. 
6.6. Registrar, em relatório técnico, as ocorrências relevantes e suas respectivas recomendações de 
regularização, comunicando-as ao gestor do contrato. 
6.7.  Conferir e atestar as faturas relativas aos serviços prestados. 
6.8. Avaliar os serviços executados em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis. 
6.9. Receber provisoriamente os uniformes, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências técnicas, conforme artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
6.10. Propor a aplicação de penalidades à contratada, se necessário. 
6.11. Verificar se as amostras dos uniformes estão em conformidade com as especificações do termo de 
referência 
 
Fiscalização Administrativa 
 
6.11. Aos fiscais administrativos do contrato cabe auxiliar o gestor na fiscalização quanto aos aspectos 
administrativos relacionados à execução do contrato de uniformes escolares. 
6.12. Sanar dúvidas ou divergências administrativas. 
6.13. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, conforme solicitado pelos 
documentos comprobatórios pertinentes. 
6.14. Registrar as ocorrências relevantes em documento específico e comunicá-las ao gestor do contrato 
para as devidas providências. 
6.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada, conforme necessário. 
 
Gestor do Contrato. 
 
6.16. Ao gestor do contrato cabe coordenar, com o auxílio dos fiscais técnicos e administrativos, todas as 
etapas da execução do contrato de uniformes escolares. 
 
6.17. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
6.18. Garantir a inserção e manutenção dos dados do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 
6.19. Coordenar as atividades de fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os uniformes serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
7.2. Os uniformes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
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05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.4. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.5. O recebimento dos uniformes não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.6 Apresentar amostras das peças em até 10 dias após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
Condições de Pagamento  
7.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, considerando o prazo 
necessário para tramitação no Departamento de Contabilidade do Município, conforme estabelecido na 
Lei Federal 14.133/2021. 
7.7. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos 
encargos previdenciários (INSS e FGTS) para cada pagamento. 
7.8. O preço será fixado e irreajustável, exceto nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 
7.9. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se os serviços, no ato da atestação, não 
estiverem conforme as especificações aceitas. 
7.10. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto houver obrigações financeiras 
pendentes, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira por atraso no 
pagamento. 
7.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, referente a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Regime de Execução 
 
8.2. O regime de execução do contrato é que além do fornecimento do objeto, o contratado 
responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.3. Os documentos previstos neste  Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
8.5.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação Jurídica: 
8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.5.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
8.6. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
8.6.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
8.6.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 
Social. 
8.6.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
8.6.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
8.6.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
8.6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.7. Qualificação Técnica 
8.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
8.8. Qualificação Econômico-Financeira 
8.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa 
jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento 
abaixo: 
 

Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item 
anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou 
extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser 
licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma 
do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
8.8.2. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.8.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.8.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
8.8.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
8.8.2.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.8.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
8.8.2.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
8.8.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
8.9 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
8.9.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
8.9.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.9.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
8.9.4. Declaração de ciência dos termos do edital. 
8.9.5. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
8.9.6. Declaração de observância do limite de contratação com a administração pública. 
8.10.  A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste edital. 
8.11.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
8.12.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. 
8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital de licitação. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA    
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.1.1. Receber os uniformes entregues no prazo e nas condições estabelecidas no edital, termo de 
referência e seus anexos. 
9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, qualquer imperfeição, falha ou irregularidade encontrada nos 
uniformes, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal designado. 
9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada pelo valor correspondente aos uniformes entregues, conforme 
os prazos e formas estabelecidos no edital e no termo de referência. 
9.1.5 Exigir da Contratada a adoção de boas práticas na confecção dos uniformes, respeitando os prazos 
e padrões de qualidade estabelecidos. 
9.1.6. Prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos serviços; 
9.1.7. Realizar reuniões periódicas com o representante da Contratada para orientar sobre o 
desenvolvimento da confecção dos uniformes e discutir prazos e informações relevantes. 
9.1.8. Promover reunião extraordinária com representante da CONTRATADA, sempre que julgar 
necessário, para ajustes e esclarecimentos. 
9.1.9. Fiscalizar o progresso da confecção dos uniformes, verificando se os prazos e procedimentos estão 
sendo seguidos, realizando correções quando necessário. 
9.1.10. Avaliar e aprovar os uniformes entregues no prazo estabelecido, assegurando que atendam às 
especificações técnicas exigidas. 
9.2. Obrigações da Contratada:  
9.2.1. Produzir e fornecer os uniformes dentro dos prazos estipulados pelo Contratante, respeitando o 
cronograma escolar e minimizando atrasos na entrega. 
9.2.2. Garantir que os uniformes sejam confeccionados de acordo com as especificações e padrões de 
qualidade definidos no termo de referência e na proposta aprovada. 
9.2.3. Utilizar matéria-prima de qualidade, conforme as amostras previamente aprovadas pelo 
Contratante, assegurando a durabilidade e conforto das peças. 
9.2.4. Substituir, às suas expensas, peças que apresentem defeitos ou divergências em relação às 
especificações solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após notificação. 
9.2.5. Informar ao Contratante sobre qualquer fato que possa impactar o cronograma de produção e 
entrega, propondo soluções para evitar atrasos. 
9.2.6. Manter comunicação regular com o Contratante, disponibilizando um representante para reuniões 
ou esclarecimentos, sempre que solicitado. 
9.2.7. Garantir que os uniformes sejam entregues em embalagem adequada, identificando tamanho e 
tipo, de modo a facilitar a distribuição pela equipe escolar. 
9.2.8. Respeitar a confidencialidade das informações recebidas durante a execução do contrato, 
utilizando-as exclusivamente para os fins relacionados ao fornecimento dos uniformes. 
9.2.9. Substituir imediatamente qualquer colaborador envolvido na execução do contrato que não atenda 
aos padrões exigidos ou que tenha comportamento inadequado. 

9.2.10. Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do contrato. 
9.2.11. Corrigir eventuais erros ou inconformidades na execução do objeto contratual sem custo adicional 
para o Contratante. 
9.2.12. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a 
vigência do contrato. 
9.2.13. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos causados ao Contratante ou a terceiros em 
decorrência de falhas ou negligências na execução dos serviços. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os recursos necessários à contratação do objeto ora licitado, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

02.07.01.12.361.0008.2021.339032 - FICHA 810 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 
02.07.01.12.365.0007.2023.339032 - FICHA 839 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 
02.07.01.12.365.0007.2055.339032 - FICHA 850 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 
02.07.02.12.361.0008.2054.339032 - FICHA 886 - FONTE 1 550 000 0000 "QESE" 
02.07.02.12.365.0007.2125.339032 - FICHA 906 - FONTE 1 550 000 0000 "QESE" 
 
RESPONSÁVEIS: 

 

Gestora do Contrato: Janilma Auxiliadora Santos 
Fiscal do Contrato: Valéria Borges de Castro  
Fiscal Administrativo: Itagiane Aparecida Carvalho Costa 
 
 

Janilma Auxiliadora Santos 
Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia 
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APENSO I - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

Art. 18 § 1º da Lei Federal n° 14.133/2021 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
1.1. Objeto:  
Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes para alunos das escolas da rede 
municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Marliéria/MG.  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os estudos 
necessários para garantir a aquisição de uniformes que atendam às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciências e Tecnologia, em conformidade com as normas vigentes e os princípios que regem 
a Administração Pública. 

O objetivo principal é estudar a necessidade da aquisição e identificar a melhor solução no mercado, 
assegurando qualidade, economia, e respeito às diretrizes legais. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria de Educação de Marliéria/MG necessita contratar serviços de confecção e fornecimento de 
uniformes escolares para atender à demanda dos alunos da rede municipal. O fornecimento de uniformes visa 
garantir padronização, segurança e conforto, além de contribuir para a identificação dos estudantes em 
atividades escolares e externas. 

Essa medida é essencial para promover igualdade social no ambiente escolar, reduzir gastos das famílias 
com vestuário e incentivar o sentimento de pertencimento entre os alunos. Além disso, atende às 
expectativas da comunidade e fortalece a organização e disciplina escolar, ao mesmo tempo que facilita 
a identificação dos alunos por parte da equipe pedagógica e da sociedade, garantindo uma maior 
segurança. 

Com a contratação, busca-se assegurar que os uniformes fornecidos sejam de qualidade, e produzidos em 
tamanhos diversos, atendendo às necessidades de todos os estudantes. 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A referida aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação dos serviços de confecção e fornecimento de uniformes escolares deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

• Utilização de materiais de alta qualidade, duráveis e confortáveis, como tecidos de algodão ou 
poliéster. 

• Confecção de peças nos tamanhos apropriados, conforme a faixa etária dos alunos da rede 
municipal, garantindo a inclusão de tamanhos especiais, se necessário. 

• Personalização das peças com o logotipo da Prefeitura/Secretaria de Educação e identificação da 
escola. 

• Fornecimento de conjuntos completos, incluindo camisetas, bermudas/calças e jaquetas ou 
agasalhos para o período frio. 

• Cumprimento das normas vigentes de produção e comercialização de produtos têxteis, 
respeitando padrões de segurança e sustentabilidade. 
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4.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a experiência da empresa em serviços de confecção de uniformes ou 
fornecimento similar, em volume, características e prazos compatíveis com o objeto da contratação. 

4.3. Os valores propostos deverão incluir todos os custos operacionais, tais como: 

• Encargos previdenciários, trabalhistas e tributários; 
• Custos logísticos, incluindo e entrega dos uniformes nos locais designados pela Secretaria de 

Educação; 
• Despesas comerciais e qualquer outra despesa direta ou indireta necessária para a prestação do 

serviço, ficando o ônus por conta exclusiva da contratada. 

4.4. Em caso de divergência entre as especificações apresentadas na proposta vencedora e aquelas 
contidas na nota de empenho ou no termo de referência, a prestação do serviço deverá seguir as 
especificações mais vantajosas à Administração Pública, sempre em conformidade com o que foi 
acordado na proposta da empresa vencedora. 

4.5. A modalidade de licitação mais adequada para a contratação será o Pregão Eletrônico, uma vez que: 

• Acelera o processo licitatório, reduzindo a burocracia, sem prejuízo da legalidade e transparência; 
• Permite a contratação pelo menor preço, garantindo a seleção da melhor proposta, em 

conformidade com o art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
• Viabiliza a aquisição de bens considerados comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

objetivamente definidos no edital, facilitando a comparação entre as propostas. 

4.6. Com a Lei Federal nº 14.133/2021, a utilização de modalidades licitatórias por meio eletrônico 
tornou-se obrigatória, ampliando a competição e facilitando a participação de empresas de diversas 
regiões do país. Esse modelo também contribui para a redução de custos e maior transparência na 
disputa. 

4.7. O Pregão Eletrônico é uma modalidade mais ágil e eficiente, realizada através de um sistema online, 
permitindo comunicação entre fornecedores e a Administração Pública via internet. Isso garante maior 
transparência, simplificação dos processos e maior competitividade na licitação. 

DA MOTIVAÇÃO  
4.8. A contratação dos serviços de confecção e fornecimento de uniformes escolares é motivada pela 
necessidade de garantir a padronização e igualdade entre os alunos da rede municipal de ensino. O uso de 
uniformes contribui para criar uma identidade visual comum, reforçando o senso de pertencimento e disciplina 
no ambiente escolar. Além disso, facilita a identificação dos estudantes, aumentando a segurança durante 
atividades escolares e eventos externos. Os uniformes também minimizam as desigualdades socioeconômicas, 
reduzindo o impacto financeiro nas famílias, que passam a ter menor necessidade de adquirir vestuário 
específico para o uso diário dos alunos. A medida está alinhada às melhores práticas de gestão pública, 
promovendo o bem-estar e a segurança dos estudantes. 
4.9. Diante do exposto, fica demonstrada a justificativa concreta e plausível para a realização de um novo 
procedimento licitatório para a contratação dos serviços em questão. A aquisição de uniformes é uma medida 
necessária e estratégica, atendendo à demanda atual da comunidade escolar e garantindo o cumprimento dos 
objetivos pedagógicos e sociais da Secretaria de Educação. 
 
4.10. A utilização do Pregão Eletrônico para essa contratação é motivada pela transparência, competitividade e 
eficiência proporcionadas por essa modalidade. Esse processo permite a participação de um maior número de 
fornecedores, independentemente de sua localização geográfica, ampliando a competitividade e garantindo 
maior pluralidade de propostas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 29 de 57 

 

Além disso, o Pregão Eletrônico favorece a igualdade de oportunidades entre os participantes e aumenta as 
chances de contratação de serviços de melhor qualidade e com condições econômicas mais vantajosas para a 
Administração Pública. A simplicidade e agilidade do processo eletrônico reduzem a burocracia, garantindo uma 
contratação eficiente e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. A estimativa inclui o fornecimento de uniformes completos para aproximadamente 450 alunos da rede 
municipal de ensino. Cada aluno deverá receber: 

• 2 camisetas; 
• 2 bermudas masculina ou 2 shorts saia feminino; 

A entrega dos uniformes será realizada durante o ano letivo conforme as necessidades e quantidades 
estipuladas da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, com a possibilidade de fornecimentos 
adicionais ao longo do ano, caso haja necessidade de reposições, novos alunos ingressando na rede ou ajustes 
na quantidade inicial prevista. Isso garantirá que todos os estudantes tenham acesso ao uniforme, promovendo 
padronização e conforto contínuos. 
 
 
LOTE DESCRIÇÃO UN QTDE 

1 

 

 

ITEM 01 - UNIFORME ESOLAR MASCULINO COMPOSTO POR 

CONJUNTO DE CAMISA COM MANGA MALHA PV 

TAMANHO 04 A 16  ,P,M,G Malha PV, 67% poliéster e 33% viscose, 

COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com detalhe nas bordas na cor 

amarelo e azul; a gola em decote GOLA REDONDO na cor amarela e 

com um detalhe azul. 

Personalização frente: Lado esquerdo superior do peito com o Logotipo 

da “Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia ” e manga 

lado direito com o logotipo do município e BERMUDA MASCULINA 

HELANCA TAMANHO 04 A 16, P, M, G Cor azul royal, cós elástico, 

tecido Helanca com detalhe amarelo do lado 

esquerdo e direito, personalização na parte da frente do lado esquerdo 

com o Logotipo da “Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia. 

CONJ. 440 

ITEM 02 - UNIFORME ESOLAR FEMININO COMPOSTO POR 

CONJUNTO DE CAMISA COM MANGA MALHA PV 

TAMANHO 04 A 16  ,P,M,G Malha PV, 67% poliéster e 33% viscose, 

COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com detalhe nas bordas na cor 

amarelo e azul; a gola em decote GOLA REDONDO na cor amarela e 

com um detalhe azul. 

Personalização frente: Lado esquerdo superior do peito com o Logotipo 

da “Secretaria Municipal de Educação, Ciência Tecnologia ” e manga 

lado direito com o logotipo do município e SHORT SAIA HELANCA 

TAMANHO 04 A 16, P, M, G Cor azul royal, cós 

elástico, tecido Helanca com detalhe do lado esquerdo na cor amarela, 

personalização na parte da frente do lado esquerdo com o Logotipo da 

“Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia”. 

CONJ. 500 

 
6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1. A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar utilizou os parâmetros dos incisos I e II Art. 
5º do Decreto Municipal n° 12 de 2024, “Composição de custos unitários menores ou iguais a mediana no item 
correspondente nos sistemas oficiais do governo, desde que os valores se refiram a aquisições ou contratações 
em execução ou concluídas no período de até um ano anterior à data da pesquisa de preços, observando os 
índices de atualização de preços correspondentes” e “ aquisições e contratações realizadas pela Administração 
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Pública em execução ou concluídas no período de até um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observando os índices de atualização de preços correspondentes”, 
conforme documentos anexos; 
 
7.  JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
7.1. A contratação de serviços de confecção e fornecimento de uniformes escolares foi escolhida como a melhor 
solução técnica e econômica para atender à demanda da rede municipal de ensino. A aquisição de uniformes 
padronizados promove igualdade e identidade visual entre os alunos, além de facilitar a identificação e garantir 
maior segurança nas atividades escolares e eventos externos. 
A terceirização desse serviço permite contar com a expertise de empresas especializadas, garantindo a produção 
de peças de qualidade, duráveis e confortáveis, dentro dos prazos e padrões estabelecidos. Essa solução 
também reduz o impacto financeiro para as famílias e assegura que todos os estudantes tenham acesso a 
vestimentas adequadas ao ambiente escolar. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. A proposta é contratar os serviços de confecção e fornecimento de uniformes escolares pelo menor preço, 
respeitando o limite máximo estimado com base na média de preços de mercado, sem comprometer a qualidade 
dos materiais e especificações técnicas exigidas. O objetivo é garantir que todos os alunos da rede municipal de 
ensino de Marliéria/MG tenham acesso a uniformes padronizados e confortáveis, promovendo igualdade, 
segurança e identidade escolar. 
8.2. Para a execução perfeita do objeto, serão aplicadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Nº 8.078/1990) e demais regulamentações pertinentes. A contratação será realizada por meio de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, conforme os artigos 6º (inciso XIII), 
17º (§ 2º) e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O preço estimado da contratação foi obtido através de média entre as pesquisas de preços em anexo obtidas 
mediante a utilização dos parâmetros indicados nos incisos I e II Art. 5º do Decreto Municipal n° 12 de 2024, 
tendo-se como valor total estimado de R$70.016,80 (setenta mil, dezesseis reais e oitenta centavos). 
 

LOTE DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

ITEM 01 - UNIFORME ESOLAR MASCULINO 

COMPOSTO POR CONJUNTO DE CAMISA 

COM MANGA MALHA PV TAMANHO 04 A 16  

,P,M,G Malha PV, 67% poliéster e 33% viscose, 

COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com detalhe 

nas bordas na cor amarelo e azul; a gola em decote 

GOLA REDONDO na cor amarela e com um detalhe 

azul. 

Personalização frente: Lado esquerdo superior do 

peito com o Logotipo da “Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia ” e manga lado 

direito com o logotipo do município e BERMUDA 

MASCULINA HELANCA TAMANHO 04 A 16, 

P, M, G Cor azul royal, cós elástico, tecido Helanca 

com detalhe amarelo do lado 

esquerdo e direito, personalização na parte da frente 

do lado esquerdo com o Logotipo da “Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 

CONJ. 440 R$61,83 R$27.205,20 

ITEM 02 - UNIFORME ESOLAR FEMININO 

COMPOSTO POR CONJUNTO DE CAMISA 

COM MANGA MALHA PV TAMANHO 04 A 16  

,P,M,G Malha PV, 67% poliéster e 33% viscose, 

COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com detalhe 

nas bordas na cor amarelo e azul; a gola em decote 

CONJ. 500 R$70,98 R$35.490,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 31 de 57 

 

GOLA REDONDO na cor amarela e com um detalhe 

azul. 

Personalização frente: Lado esquerdo superior do 

peito com o Logotipo da “Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência Tecnologia ” e manga lado 

direito com o logotipo do município e SHORT 

SAIA HELANCA TAMANHO 04 A 16, P, M, G 

Cor azul royal, cós 

elástico, tecido Helanca com detalhe do lado 

esquerdo na cor amarela, personalização na parte da 

frente do lado esquerdo com o Logotipo da 

“Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia”. 

 
Os recursos para a referida contratação serão próprios e vinculados, conforme informado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia e do Setor Contábil deste Município. 
 
10 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO 
10.1. Os itens da contratação não serão parcelados, ou seja, a solução não será dividida em parcelas. Será 
realizada uma única licitação para a aquisição de todos as peças dos uniformes pois, sem divisão, haverá melhor 
aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 
 
10.2. A opção de licitar por Menor Preço por Lote, dá-se em razão da economia de escala, bem como das 
recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Dessa forma, mantém-se preservada a 
competitividade. 
 
10.3. O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre que 
econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da 
opção feita, que é o caso acima citado. 
 
10.4. O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do art. 47, II e parágrafo 1º, III da Lei n. 
14.133/2021 somente pode ocorrer com demonstração técnica e econômica de que tal opção é viável, bem 
como que enseja melhor atingir o interesse público, manifestado pela ampliação da concorrência. 
10.5. Cumpre destacar aqui que o que se pretende contratar é o fornecimento de cesta básica, não os itens que 
a compõe, dessa forma, deve-se levar em consideração o fornecimento da cesta completa, não sendo possível, 
dividir os itens que a integram. 
 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11.1. Com o presente processo licitatório, pretende-se assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o 
Município, garantindo a confecção e fornecimento de uniformes escolares que atendam às necessidades dos 
alunos da rede municipal de ensino. O objetivo principal é proporcionar uniformes de qualidade e conforto, 
promovendo a padronização e a identidade visual da comunidade escolar. 
 
11.2. Almeja-se garantir o tratamento isonômico entre os licitantes, promovendo uma competição justa e 
transparente. O processo licitatório deverá evitar a contratação com preços sobreavaliados ou inexequíveis, 
prevenindo o superfaturamento na execução do contrato. Além disso, a contratação exigirá das empresas 
selecionadas o compromisso com boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização no uso 
de recursos e a redução dos impactos ambientais associados à produção e fornecimento de uniformes. 
 
11.3. Espera-se alcançar uma maior eficácia no atendimento às demandas da comunidade escolar, assegurando 
que todos os alunos tenham acesso a uniformes adequados e de qualidade. Isso resultará em um ambiente 
escolar mais organizado e inclusivo, refletindo-se na satisfação das famílias e no fortalecimento da identidade 
escolar. A iniciativa contribuirá para a promoção do conforto e bem-estar dos alunos, o que, por sua vez, 
impactará positivamente o desempenho acadêmico e o engajamento dos estudantes nas atividades escolares. 
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12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
12.1. Cumpre esclarecer que não há necessidade de providências prévias ao contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 
de organização, uma vez que o bem a ser adquirido não demanda qualquer preparação específica por parte da 
administração pública para recebê-lo. Nesse contexto, considerando que não existem requisitos legais ou 
exigências técnicas que imponham à administração pública a obrigação de realizar procedimentos prévios antes 
da celebração do contrato em questão, conclui-se que a formalização do instrumento contratual pode ocorrer 
de maneira direta e imediata, resguardando-se, é claro, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência que regem a atuação administrativa. Assim sendo, a ausência de necessidade de 
providências prévias ao contrato não apenas simplifica o procedimento, como também contribui para a 
celeridade e eficácia na consecução dos objetivos pretendidos pela administração pública. 
 
12.2. Antes da formalização do contrato, será necessário realizar a verificação da documentação das empresas 
licitantes, assegurando que atendam aos requisitos de habilitação e estejam em conformidade com as exigências 
legais. 
13 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
13.1. O município não possui contratos para as aquisições correlatas ao presente processo licitatório. 
 
14 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
14.1. Os impactos ambientais referem-se às alterações que ocorrem no meio ambiente em decorrência de ações 
humanas. Esses impactos podem ser classificados como positivos ou negativos. Os impactos negativos surgem 
quando as alterações comprometem a saúde humana ou os recursos naturais, enquanto os impactos positivos 
ocorrem quando as mudanças resultam em benefícios para o meio ambiente. 
 
14.2. Os impactos ambientais decorrentes da contratação dos serviços de confecção e fornecimento de 
uniformes escolares são mínimos. A produção dos uniformes será realizada em conformidade com as normas 
ambientais, assegurando que as empresas contratadas adotem práticas sustentáveis em seus processos. Isso 
inclui a utilização de materiais ecológicos e a gestão adequada de resíduos, como restos de tecidos e 
embalagens. Além disso, as empresas deverão garantir que a produção não gere poluentes ou outros resíduos 
que possam prejudicar o meio ambiente. Ao optar por fornecedores comprometidos com a sustentabilidade, a 
contratação contribui para a promoção de um ciclo de consumo responsável e a redução dos impactos 
ambientais associados à confecção de vestuário 
 
15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Com base nas considerações apresentadas, a Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia 
declara a viabilidade e a extrema importância da contratação dos serviços de confecção e fornecimento de 
uniformes escolares. Essa aquisição é essencial para assegurar que todos os alunos da rede municipal tenham 
acesso a uniformes de qualidade, que promovam a padronização e a identidade visual da comunidade escolar. 
A disponibilização adequada de uniformes contribui para a segurança e o bem-estar dos estudantes, garantindo 
que estejam vestidos de forma apropriada e confortável para as atividades escolares. Além disso, a contratação 
atende às exigências legais e regulamentares, promovendo um ambiente escolar mais organizado e inclusivo. 
Dessa forma, a iniciativa é fundamental para o fortalecimento da educação e o desenvolvimento social dos 
alunos, refletindo positivamente na comunidade como um todo. 
RESPONSÁVEIS: 

 

Gestora do Contrato: Janilma Auxiliadora Santos 
Fiscal do Contrato: Valéria Borges de Castro  
Fiscal Administrativo: Itagiane Aparecida Carvalho Costa 
 

 

Janilma Auxiliadora Santos 

Secretária Municipal de Educação, Ciênica e Tecnologia 
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ANEXO II – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 

Processo Licitatório n° 21/2025 
 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes para alunos das escolas da 
rede municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Marliéria/MG 
 

LOTE DESCRIÇÃO UN QTDE 

 

2 

ITEM 01 -UNIFORME ESOLAR MASCULINO COMPOSTO POR 

CONJUNTO DE CAMISA COM MANGA MALHA PV 

TAMANHO 04 A 16  ,P,M,G Malha PV, 67% poliéster e 33% 

viscose, COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com detalhe nas 

bordas na cor amarelo e azul; a gola em decote GOLA REDONDO na 

cor amarela e com um detalhe azul. 

Personalização frente: Lado esquerdo superior do peito com o 

Logotipo da “Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia ” e manga lado direito com o logotipo do município e 

BERMUDA MASCULINA HELANCA TAMANHO 04 A 16, P, 

M, G Cor azul royal, cós elástico, tecido Helanca com detalhe amarelo 

do lado 

esquerdo e direito, personalização na parte da frente do lado esquerdo 

com o Logotipo da “Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia. 

CONJ. 440 

ITEM 02 - UNIFORME ESOLAR FEMININO COMPOSTO POR 

CONJUNTO DE CAMISA COM MANGA MALHA PV 

TAMANHO 04 A 16 ,P,M,G Malha PV, 67% poliéster e 33% viscose, 

COR: AZUL MÉDIO Sendo as mangas com detalhe nas bordas na cor 

amarelo e azul; a gola em decote GOLA REDONDO na cor amarela 

e com um detalhe azul. 

Personalização frente: Lado esquerdo superior do peito com o 

Logotipo da “Secretaria Municipal de Educação, Ciência Tecnologia 

” e manga lado direito com o logotipo do município e SHORT SAIA 

HELANCA TAMANHO 04 A 16, P, M, G Cor azul royal, cós 

elástico, tecido Helanca com detalhe do lado esquerdo na cor amarela, 

personalização na parte da frente do lado esquerdo com o Logotipo da 

“Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia”. 

CONJ. 500 

 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ............................................................................................................................................. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo de 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2025 

Pregão Eletrônico nº 10/2025 
Processo Licitatório n° 21/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça JK nº 106, Centro em 
Marliéria/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HAMILTON LIMA PAULA e pela Senhora 
JANILMA AUXILIADORA SANTOS, Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, portadora 
da matrícula funcional nº 1649, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico Nº 
10/2025, Processo Licitatório Nº 21/2025, RESOLVE registrar preços com a empresa --------------
--, inscrita no CNPJ sob o nº. -------------------com sede à --------------------, Bairro --------------------- em -
----------------, CEP -------------, representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o nº. 
----------------, Sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Municipal n° 010, de 16 de janeiro de 2023 e Decreto Municipal n°017, de 29 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO    
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes 
para alunos das escolas da rede municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Marliéria/MG. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Edital da Licitação; 
1.2.2. A Proposta da contratada; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1.  Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade de cada item e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Empresa: 

CNPJ N°: 

Endereço: 

Representante: 

Item 
 

Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

01       

       

VALOR GLOBAL:  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  
3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os materiais e utensílios com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital;  
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial 
do Município e no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco.) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital;  
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registradas, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
6.3.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.4.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
6.5.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
6.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 38 de 57 

 

 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos municipais. 
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8.2.  O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também participante para efeito de remanejamento. 
 
8.3. Para efeito do disposto no subitem 8.1, caberá ao Contratante autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CONTRATADA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro da Detentora será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, caso seja superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

 
9.1.4.  sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

 
9.3.1.  razões de interesse público; 
 
9.3.2. cancelamento de todos os preços registrados; ou  
 
9.3.3. caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor 
 
9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 
9.5.1. Por razão de interesse público; 
 
9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
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10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com a ata e 
seus anexos; 
 
10.2. Notificar a Detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela Detentora; 
 
10.4. Efetuar o pagamento a Detentora do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos nesta Ata e no Termo de Referência; 
 
10.5. Aplicar a Detentora sanção motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata; 
 
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 
11.1. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes desta ata e do termo de referência e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;  
 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Contratante, as peças nas quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da ata ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
11.6.  Não contratar, durante a vigência da ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da 
ata, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.7. Comunicar a Detentora, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
11.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.9. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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11.10. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos. 
 
11.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
11.12. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, atenda as normas adequadas relativas 
à embalagens, volumes, etc.; 
 
11.13. Substituir ou repor as peças rejeitadas pelo gestor da ata que tenham apresentado defeitos 
graves de fabricação ou ainda que tenham sido danificadas pela Detentora ou preposto seu. 
 
11.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da ata; 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O faturamento será efetuado mediante a entrega dos uniformes e o pagamento será efetuado , 
em até 30 (trinta) dias, após a apresentação e aceitação da nota fiscal pela Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia,  transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento 
de Contabilidade do Contratante. 
 
12.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as estregas 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
12.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
12.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Detentora, nos termos desta ata. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento.  
 
12.6. A Detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a Detentora que: 
 
a) der causa à inexecução parcial da ata; 
 
b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total da ata; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas a Detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem 13.1 desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1 desta ata, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 
 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Detentora, por qualquer das infrações citadas; 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Detentora, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a Detentora, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da Detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14. DA EXECUÇÃO DAS ENTREGAS 
14.1 A entrega dos uniformes deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias após recebimento da Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras conforme necessidade e quantidades estipuladas 
pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Detentora deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
14.3. O prazo de entrega poderá ser reduzido a depender da demanda, mediante acordo mútuo. 
 
14.4. A Detentora será responsável pela carga e descarga dos itens até o local indicado na Autorização 
de Fornecimento 
  
14.5. Nos casos de atraso na entrega dos uniformes, os licitantes estarão sujeitos as sanções 
estabelecidas nesta Ata e no Termo de Referência. 
 
14.6. Os itens solicitados deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de 
Fornecimento, dentro do município de Marliéria.  
 
14.7. Após a entrega as peças estarão sujeitas a aceitação através do fiscal e gestor da ata 
respectivamente. 
 
14.8.  O horário de funcionamento para o recebimento dos itens é de 08h00 às 15h30min. 
 
14.9. Somente o Fiscal da ata, poderá realizar o recebimento dos uniformes, ressalvados os casos de 
indicação formal de fiscal da ata.  
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14.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
14.11. Uma vez notificado, a Detentora realizará a reparação ou substituição das peças que 
apresentarem vícios ou defeitos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do material das dependências da Administração pela Detentora. 
 
14.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
mediante solicitação escrita e justificada da Detentora, aceita pelo Contratante.  
 
14.13. O custo referente ao transporte dos uniformes será de responsabilidade da Detentora. 
 
15. DA FICALIZAÇÃO 
15.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
15.2.  As comunicações entre o Contratante e a Detentora devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
15.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
15.4.  Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização;   
 
Fiscalização Técnica 
 
15.5. Aos fiscais técnicos da ata cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos 
aspectos técnicos. 
 
15.6.  Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto. 
 
15.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências 
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor da Ata. 
 
15.8. Adotar medidas preventivas de controle de Ata, manifestando-se quanto à necessidade de 
suspensão das entregas. 
 
15.9. Conferir e atestar as faturas relativas aos serviços entregues; 
 
15.10. Avaliar os serviços realizados; 
 
15.11.  Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto. 
 
15.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais. 
 
 
15.13.  Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
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15.14.  Propor a aplicação de penalidades à Detentora; 
 
15.15. Auxiliar o gestor da ata no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 15, do 
Decreto Municipal n° 09, de 16 de janeiro de 2024. 
 
15.16. Verificar se as amostras dos uniformes estão em conformidade com as especificações do termo 
de referência. 
 
Fiscalização Administrativa 
 
15.16. Aos fiscais administrativos da Ata cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos administrativos. 
 
15.17. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 
 
15.18. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, 
garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos. 
 
15.19.  Verificar a manutenção das condições de habilitação da Detentora, inclusive, mediante 
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes.  
 
15.20.  Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor da 
ata/contrato com propostas de regularização. 
 
15.21.  Adotar medidas preventivas de controle de Atas, manifestando- se quanto à necessidade de 
suspensão dos serviços. 
 
15.22.  Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; 
 
15.23. Propor a aplicação de penalidades à Detentora. 
 
15.24. Auxiliar o gestor da Ata no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 15, do 
Decreto Municipal n° 009, de 16 de janeiro de 2024 
 
Gestor da Ata 
15.25. Ao gestor da Ata cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, 
todas as etapas da execução contratual, inclusive analisar pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro e propostas de alteração contratual. 
 
15.26. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
15.27. Decidir provisoriamente a suspensão dos serviços; 
 
15.28. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes a Ata no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 
 
15.29. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução da Ata; 
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15.30. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
15.31. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
 
16.2. As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes desta Ata e do Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da Detentora, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega e 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo Contratante, após a 
verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 
16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
 
16.5. O prazo para a solução, pela Detentora, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Contratante 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
 
16.6. O recebimento dos uniformes não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata. 
 
17.  DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Timóteo/MG, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
Marliéria/MG, em .... de ....................... de 2025. 
 
 
         HAMILTON LIMA PAULA                                                    JANILMA AUXILADORA SANTOS 
               Prefeito Municipal                                               Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
 
 

DETENTORA 
Representante legal 

 
  

Testemunhas: 

1._________________________________________________________________________CPF:_____________________________ 

2._________________________________________________________________________CPF:_____________________________ 
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ANEXO I - CADASTRO DE RESERVA 

Registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços e condições iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame. OU 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário. 

Empresa: 

CNPJ N°: 

Endereço: 

Representante: 

Item 
 

Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

01       

       

VALOR GLOBAL:  
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO  
Pregão Eletrônico n° 10/2025 

Processo Licitatório n° 21/2025 
 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça JK nº 106, Centro em 
Marliéria/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HAMILTON LIMA PAULA e pela Senhora 
JANILMA AUXILIADORA SANTOS, Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, portadora 
da matrícula funcional nº 1649, ora denominados CONTRATANTES, e a empresa ----------------, 
inscrita no CNPJ sob o nº. -------------------com sede à --------------------, Bairro --------------------- em -----
------------, CEP -------------, representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o nº. --
--------------, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o Pregão Eletrônico Nº 10/2025, Processo 
Licitatório Nº 21/2025, nos termos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal n° 010, de 16 de janeiro de 2024, Decreto Municipal n° 017, de 29 de janeiro de 2024 e Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes 
para alunos das escolas da rede municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Marliéria/MG nas condições estabelecidas no Termo de referência, anexo I 
do edital. 
  
1.2. Objetos da contratação: 
 

Empresa: 

CNPJ N°: 

Endereço: 

Representante: 

Item 
 

Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

01       

       

VALOR GLOBAL:  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Edital da Licitação; 
1.3.2. O Termo de Referência; 
1.3.3. A Ata de Registro de Preços n° _____/2025 
1.3.4. A Proposta da Contratada; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. A execução se dará mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo setor de compras, 
devendo a Contratada providenciar a respectiva entrega no prazo máximo de 30 (trinta) dias depois 
de recebida, sem nenhum custo para o Contratante. Todas as despesas provenientes das entregas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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tais como transporte, carga, descarga e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da 
CONTRATADA. 
 
3.2.  As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....); 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O faturamento será efetuado mediante a entrega dos uniformes e o pagamento será efetuado , 
em até 30 (trinta) dias, após a apresentação e aceitação da nota fiscal pela Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia,  transcorrido o prazo necessário para tramitação no Departamento 
de Contabilidade do Contratante. 
 
6.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as estregas 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
6.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
6.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento.  
 
6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
 
7.2. No caso de prorrogação contratual, para fins de reajustamento em sentido estrito, será aplicada 
correção monetária conforme índice oficial do IPCA, acumulado dos últimos 12 meses. 
 
7.3. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
 
8.4. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos nesta Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.5. Aplicar a Contratada sanção motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do termo de 
referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Contratante, as peças nas quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.6.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.7. Comunicar a Contratada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos. 
 
9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
9.12. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
 
9.13. Substituir ou repor o material rejeitado pelo gestor do contrato que tenha apresentado defeitos 
graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela Contratada ou preposto seu. 
 
9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTREGAS 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma das 
entregas será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
10.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização Técnica  
 
10.6. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto.  
 
10.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências 
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato.  
 
10.8. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade 
de suspensão da entrega das peças. 
 
10.9. Conferir e atestar as faturas relativas às aquisições. 
 
10.10. Avaliar as entregas executadas. 
 
10.11. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto. 
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10.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais. 
 
10.13. Solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de 
qualidade da execução do objeto. 
 
10.14. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
10.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada. 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
10.16. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos administrativos, em especial. 
 
10.16.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto. 
 
10.16.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, 
garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos. 
 
10.16.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante 
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes. 
 
10.16.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor 
do contrato com propostas de regularização. 
 
10.16.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à necessidade 
de suspensão da entrega das peças. 
 
10.16.6. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
10.16.7. Propor a aplicação de penalidades à contratada. 
 
10.16.8.  Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o subitem. 
 
Gestor do Contrato 
 
10.17. O gestor do contrato acompanhará, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e 
setoriais, todas as etapas da execução contratual como analisar pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro e propostas de alteração contratual. 
 
10.18. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
10.19. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega das peças que compõem os uniformes. 
 
10.20. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 
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10.21. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato. 
 
10.22. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
10.23. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DAS ENTREGAS 
11.1. A entrega dos uniformes deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento da Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras conforme necessidade e quantidades estipuladas 
pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
 
11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
11.3. O prazo de entrega poderá ser reduzido a depender da demanda, mediante acordo mútuo. 
 
11.4. A Contratada será responsável pela carga e descarga dos uniformes até o local indicado na 
Autorização de Fornecimento. 
 
11.5. Nos casos de atraso na entrega dos uniformes a Contratada estará sujeita as sanções 
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 
 
11.6. As peças solicitadas deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de 
Fornecimento, dentro do município de Marliéria.  
 
11.7. Após a entrega as peças estarão sujeitas a aceitação, através do fiscal e gestor do contrato 
respectivamente. 
 
11.8.  O horário de funcionamento para o recebimento dos itens é de 08h00 às 15h30min. 
 
11.9. Somente o Fiscal do contrato, poderá realizar o recebimento dos uniformes, ressalvados os 
casos de indicação formal de fiscal do contrato.  
 
11.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
11.11. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição das peças que 
apresentarem vícios ou defeitos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do material das dependências da Administração pela Contratada. 
 
11.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  
 
11.13. O custo referente ao transporte dos uniformes será de responsabilidade da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 
 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.3.3. Indenizações e multas. 
 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
14.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
14.2. Os uniformes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes deste Contrato e do Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega e 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo Contratante, após a 
verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 
14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
 
14.5. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Contratante 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
 
14.6. O recebimento dos uniformes não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.07.01.12.361.0008.2021.339032 – FICHA 810 – FONTE 1.500.000.1001 “ENSINO” 
02.07.01.12.365.0007.2023.339032 – FICHA 839 – FONTE 1.500.000.1001 “ENSINO 
02.07.01.12.365.0007.2055.339032 - FICHA 850 - FONTE 1 500 000 0000 "SEMINC" 
02.07.02.12.361.0008.2054.339032 - FICHA 886 - FONTE 1 550 000 0000 "QESE" 
02.07.02.12.365.0007.2125.339032 - FICHA 906 - FONTE 1 550 000 0000 "QESE" 
 
15.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem. 
 
Marliéria, ________ de _________________ 2025. 
 
 
 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
 

JANILMA AUXILIADORA SANTOS 
Secretária Municipal de Educação, Ciência e           

Tecnologia 
 
 

                                                 
                                                 

CONTRATADA 
Representante legal 

 
                            
Testemunhas: 

1._________________________________________________________________________CPF:_____________________________ 

2._________________________________________________________________________CPF:_____________________________ 
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